
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0658/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo para que estude a possibilidade de adquirir um caminhão 
para uso permanente da Secretaria da Cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de maio de 2014. 
 
 
OSMAIR FERRARI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de 
legislar e fiscalizar previsto na Constituição Federal, mas, também apresentar 
sugestões através de proposituras que venham de encontro aos anseios de nossa 
comunidade. 

É sabido que a Secretaria da Cidade vem realizando um 
belíssimo trabalho no que tange aos pedidos realizados população, bem como aos 
Vereadores desta Casa Legislativa. 

Considerando que atualmente a referida pasta administrativa 
aglutinou diversos serviços dentre eles podemos citar: a poda de árvores e plantas 
ornamentais de áreas públicas, coleta de entulhos, serviços de tapa buraco, entre 
outros. 

Vale ressaltar ainda que, a Defesa Civil faz parte dessa Secretaria 
Municipal, onde é responsável pelo atendimento de diversos tipos de incidentes 
como: incêndios, enchentes, desmoronamentos, auxiliando famílias e empresários no 
que tange a limpezas e eventuais mudanças. 

Neste aspecto, torna-se indubitável a necessidade de ser 
adquirido um caminhão para essa pasta administrativa, já que a mesma atualmente 
está dependendo desse tipo de veículo de outras Secretarias e da SAEV 
AMBIENTAL, mesmo que muitas vezes está realizando o trabalho de competência 
destes órgãos públicos. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo para que estude a possibilidade de adquirir um 
caminhão para uso permanente da Secretaria da Cidade. 
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